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INTRODUÇÃO 

 

1. No âmbito do acompanhamento das observações e recomendações 

formuladas pelo TC – Tribunal de Contas em seus Relatórios recentes1, foram 

programados e realizados trabalhos de auditoria, em 2005, tendo por objectivo 

verificar as medidas adoptadas pelo Exército para suprir, com a celeridade 

adequada, os diversos tipos de deficiências detectadas. 

 

2. Com base nos elementos de informação constantes dos dossiês corrente e 

permanente existentes na Direcção-Geral do TC, da Lei do Orçamento do 

Estado e respectivas alterações e do Relatório do Orçamento do Estado e 

CGE - Conta Geral do Estado relativos a 2004, conceberam-se questionários e 

suscitou-se o respectivo preenchimento ou resposta pelas instâncias 

competentes. Ulteriormente, recolheu-se informação complementar, 

esclareceram-se dúvidas e procurou-se documentação de prova junto dos 

serviços. 

 

3. O presente Relatório incide sobre o exercício de 2004 e centra-se sobre as 

observações relativas à realização de despesas com FND – Forças Nacionais 

Destacadas, sem dispor das necessárias dotações orçamentais, à não 

reposição do saldo (45 M€ - milhões de euros) da 3.ª LPM – Lei de 

Programação Militar, pendente desde início de 2002, e à assunção de 

encargos com a saúde dos militares e suas famílias por valores muito 

superiores aos previstos e orçamentados.  

                                                 
1 Relatório de Auditoria n.º 01/05 - Organização e documentação das contas de gerência das UEO - 

Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército e Relatório de Auditoria n.º 08/05 - Auditoria aos 
Programas BAI (Brigada Aerotransportada Independente) e Gale (Grupo de Aviação Ligeira do Exército), 
financiados no âmbito da 3ª LPM - Lei de Programação Militar. 
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CONTRADITÓRIO 
 
4. Nos termos e para efeitos do disposto do art. 13 º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

Agosto, foram notificadas, para se pronunciarem sobre o teor do Relato da 

auditoria, as entidades indicadas a seguir: 

 

Chefe do Estado-Maior do Exército; 

Comandante da Logística do Exército; 

Comandante do Pessoal do Exército; 

Directores dos Serviços de Finanças do Comando da Logística; 

Director de Apoio de Serviços de Pessoal do Comando de Pessoal; 

Subdirector dos Serviços de Finanças do Comando da Logística; 

Chefe do Centro de Finanças da Logística do Comando da Logística; 

Chefe de Repartição da Gestão Financeira e Contabilidade da Direcção 

dos Serviços de Finanças do Comando da Logística; 

Chefe da Repartição de Orçamento da Direcção dos Serviços de Finanças 

do Comando da Logística;  

Chefe da Secção Logística da Direcção dos Serviços de Finanças do 

Comando da Logística. 

 

5. Foi, ainda, remetida cópia do Relato ao Ministro da Defesa Nacional, através 

do respectivo Chefe de Gabinete, em virtude de naquele constarem situações 

cuja resolução suscita, por natureza, intervenção governamental. 

 

6. Pronunciou-se o CEME - Chefe do Estado-Maior do Exército, cujas alegações, 

constam, na íntegra, do Anexo I ao presente Relatório. Cabe referir que o teor 

da resposta fornecida não vem pôr em causa a factualidade apurada, tendo-

se, porém, efectuado, sempre que necessário, os pertinentes acertos ao 

Relato de auditoria, nos pontos correspondentes. 
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OBSERVAÇÕES 
 

FORÇAS NACIONAIS DESTACADAS 

Despesas sem cabimentação orçamental em 2004 
 

7. De acordo com os elementos fornecidos pelo Exército, as despesas com as 

correspondentes FND foram, em 2004, de 33,1 M€2. Como em exercícios 

anteriores, constatou-se que tais despesas foram efectuadas sem dispor dos 

necessários créditos orçamentais, o que constitui uma reiterada prática ilegal, 

contrária ao disposto no n.º 1 do artigo 5º e no n.º 6 do artigo 39º3 da Lei n.º 

91/ 2001, de 20 de Agosto (Lei de enquadramento orçamental).  
 

8. Tal prática, consumada, designadamente, através da utilização de 

disponibilidades financeiras destinadas a outros fins (e.g.: investimentos no 

âmbito da LPM) é, na verdade, uma prática recorrente que o TC examinou nos 

seus Relatórios sobre a “Organização e Documentação das Contas de 

Gerência das UEO – Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército” e 

sobre os “Programas financiados no âmbito da 3.ª Lei de Programação 

Militar”4. Como adiante melhor se verá, a propósito do saldo da 3.ª LPM, 

pendente de reposição desde o início de 2002, as utilizações dos recursos 

financeiros dão lugar à contabilização de activos (fundos de maneio e créditos 

sobre terceiros), os quais vão transitando, de ano para ano, na medida em que 

não forem reembolsados por organismos internacionais ou a partir de recursos 

orçamentais exteriores ao Exército. 

                                                 
2 Fonte: DSF – Direcção dos Serviços de Finanças. 
3 Renumerado como artigo 42.º (cfr. republicação operada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto. 
4 Cfr. ponto 23 do Relatório n.º 01/05, aprovado em Plenário da 2ª Secção, de 20 de Janeiro: “(…) foram 

efectuadas despesas, designadamente com a preparação e sustentação das FND, sem que fossem 
observadas as regras a que está sujeita a sua realização, ou seja, sem existência de lei que autorizasse a 
despesa e rubrica orçamental em que a despesa pudesse ser classificada e cabimentada, em conformidade 
com a legislação aplicável (…)”. 
Cfr. ponto 63 do Relatório n.º 8/05, aprovado em Plenário da 2ª Secção, de 24 de Fevereiro: “No termo da 
vigência da 3.ª LPM, o saldo acumulado (…) atingiu os 45 M€, ou seja, 26% das dotações, as quais foram 
alegadamente utilizadas para financiar as Missões Humanitárias e de Paz cometidas ao Exército, sem 
abertura dos créditos orçamentais necessários. Trata-se de uma prática recorrente de utilização ilegal das 
dotações orçamentais, na medida em que foram utilizadas para fins diferentes dos previstos na lei”. 
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9. Contrariamente ao que ocorreu em anos anteriores, o Orçamento do Estado 

para 20045 dotou, desde início, o MDN - Ministério da Defesa Nacional de 

24 M€ para fazer face a despesas com as FND6. Porém, a dotação relativa ao 

Exército (674 M€7) não incluía, inicialmente, qualquer verba para aquele fim, 

uma vez que “a dotação inscrita para missões humanitárias e de paz no 

orçamento do Ministério da Defesa Nacional será movimentada por despacho 

do Ministro da Defesa Nacional prevendo transferências entre capítulos 

daquele orçamento, com vista a afectar (…) aos ramos os montantes 

necessários à cobertura dos encargos a incorrer no âmbito das citadas 

missões” 8. 

 

10. Ora, o Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes autorizou, 

trimestralmente, transferências para o Exército (designadamente), as quais 

totalizaram 17,9 M€9 (Capítulo 01 – Gabinete dos Membros do Governo, 

Órgãos e Serviços, Divisão 02 – Secretaria-Geral e Subdivisão 02 - Forças 

Nacionais Destacadas do MDN para o Capítulo 04 – Exército, Divisão 05 – 

Forças Nacionais Destacadas). Porém, as referidas transferências ocorreram 

após a realização das despesas a que se destinavam não tendo afastado, que 

mais não seja até à concorrência do seu montante, a prática ilegal de 

realização de despesas sem dotação orçamental.  

 

 

                                                 
5 Aprovado pela Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro. 
6 Capítulo 01 – Gabinete dos Membros do Governo, Órgãos e Serviços, Divisão 02 – Secretaria-Geral e 

Subdivisão 02 - Forças Nacionais Destacadas, cfr. Mapa do “Desenvolvimento das despesas dos serviços 
integrados”. 

7 Inscrita no Capítulo 04 – Exército, cfr. “Mapa II – Despesas dos serviços integrados, por classificação 
orgânica, especificadas por capítulos” anexo à Lei n.º 107-B/2003. Com as alterações orçamentais a 
dotação do Exército totalizou 815 M€.  

8 Cfr. n.º 3 do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 57/2004, de 19 de Março, em execução do n.º 4 do artigo 6º da Lei 
n.º 107-B/2003,  nos termos do qual se estabelece que “Na execução do orçamento do Estado para 2004, 
fica o Governo autorizado a: 4) Proceder a alterações entre capítulos do orçamento do Ministério da 
Defesa Nacional (…) no âmbito das missões humanitárias e de paz”. 

9Autorizadas as transferências de € 4.758.984,00 (1º Trimestre), € 4.495.471,00 (2.º Trimestre) e € 8.623.136 
(3.º e 4.º Trimestre), em 16 de Abril, 14 de Julho e 16 de Novembro de 2004, respectivamente, para o 
Capítulo 04 – Exército, Divisão 05 – Forças Nacionais Destacadas. 
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11. Cabe também referir que o Exército recebeu, em 2004, 13,6 M€10 da ONU - 

Organização das Nações Unidas, no quadro da satisfação supletiva dos 

encargos suportados pelo Exército no âmbito das Missões Humanitárias e de 

Paz11. Recebeu, ainda, 1 M€ de Países Terceiros / Organizações 

Internacionais, relativos a anos anteriores12. 

 

12. Em resumo, o Exército indica que as despesas que realizou, no exercício de 

2004, com as FND ascenderam a 33,1 M€ (cfr. ponto 7). Tais despesas foram, 

de novo em 2004, efectuadas sem dispor dos créditos orçamentais 

necessários à respectiva cabimentação (cfr. pontos 8 e 9). Porém, ao contrário 

do que ocorreu em anos anteriores recentes, as despesas realizadas 

acabaram por ser ulteriormente cobertas, na sua grande maioria (31,5 M€13), 

dentro do próprio exercício (cfr. pontos 10 e 11), tendo ficado por recuperar um 

montante de 1,6 M€. 

 

13. Sem contestar a utilização de verbas da LPM, de novo em 2004, para a 

cobertura de despesas com as FND, o CEME vem, no âmbito do contraditório, 

declarar que “A não se terem utilizado tais verbas, simplesmente as missões 

não poderiam ter sido cumpridas”. Refere, ainda, a existência de memorandos 

                                                 
10Por despacho do Secretário de Estado do Orçamento foram autorizadas aberturas de créditos especiais no 

montante de € 6.813.491,00, € 3.250.196,00 e € 3.504.117,00, respectivamente em 11 e 25 de Agosto e 23 
de Novembro de 2004. 

11Cfr. artigo 1º do Decreto-Lei n.º 133/2003 de 28 de Junho, nos termos do qual se estatui no n.º 1 que “Os 
reembolsos das Nações Unidas decorrentes da participação das Forças Armadas Portuguesas em 
operações humanitárias e de paz são consignadas ao Ministério da Defesa Nacional para satisfação 
supletiva dos encargos, imprevisíveis e inadiáveis, suportados pelos ramos no âmbito dessas operações 
(…)” e no nº 2 que “A afectação dos reembolsos a cada um dos ramos das Forças Armadas é determinada 
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Defesa Nacional.”  
A afectação do referido reembolso é efectuada mediante a abertura de créditos especiais nos termos da 
alínea e), n.º 2, artigo 3.º do Decreto-lei n.º 71/95, de 15 de Abril, traduzida no reforço de dotações de 
despesa.  

12Por despacho do Secretário de Estado do Orçamento, de 12 de Abril, foi autorizada a abertura do 
respectivo crédito especial. 

13Dos quais 31,3 M€ se encontram reflectidos na conta da RGFC – Repartição de Gestão Financeira e 
Contabilidade da DSF subsistindo uma divergência de 0,2 M€ resultante do facto do Exército não dispor de 
informação consolidada e fidedigna sobre a despesa realizada, reembolsada e por reembolsar. 
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dirigidos ao Ministro da Defesa Nacional e ao Secretário de Estado da Defesa 

e Antigos Combatentes sobre a matéria14.  
 

14. Sublinhando o óbvio interesse para o TC dos memorandos a que o CEME se 

reporta para o desempenho das suas competências de controlo – afirmado, 

anteriormente, por ofícios dirigidos ao CEME e à Secretaria-Geral do MDN15 – 

cabe insistir no carácter ilegal das operações financeiras realizadas. Quanto à 

alegada necessidade absoluta de continuar a adoptar tais procedimentos 

financeiros para a execução de missões pelas FND, chama-se a atenção para 

os pontos 11, 12 e 13 (este último, em especial), não contestados no âmbito 

do contraditório os quais mostram que teria sido possível, em 2004, proceder 

com obediência à legislação financeira, sendo muito substanciais os fundos 

orçamentais concretamente disponibilizados para as despesas com as FND. 

 

 

Despesas sem cabimentação orçamental efectuadas em anos anteriores  
 

15. No penúltimo dia de 2004, foi publicada uma alteração ao Orçamento do 

Estado para 200416 que, além do mais, dotou o Exército de mais 108 M€ 

(representando cerca de 13% do orçamento do Ramo). Desse reforço 

orçamental, 53 M€ destinaram-se ao reembolso (parcial) das despesas com as 

FND relativas a anos anteriores, ou seja, de “Dívidas Transitadas de 2003”17. 

Após o referido reembolso, ficou por receber, em 31/12/2004, o saldo de 

28 M€18, acumulado de anos anteriores.  

                                                 
14Tais memorandos, nunca foram, porém, enviados ao Tribunal, uma vez que, através do ofício nº 6777, de 

17 de Agosto de 2005, o CEME identificou diversos memorandos mas a propósito destes referiu que “Ao 
presente ofício não é junta uma cópia dos sobreditos memorandos em virtude de o Exército não se 
considerar autorizado para esse efeito (…)”. 

15 Ofícios nº 10218, de 27 de Julho de 2005, e nº 4799, de 8 de Abril de 2004, dirigidos, respectivamente, ao 
CEME e à Secretaria-Geral do MDN. 

16Lei nº 55/2004, de 30 de Dezembro, que alterou o Orçamento do Estado para 2004 aprovado pela Lei n.º 
107-B/2003, de 31 de Dezembro. 

17Cfr. “Relação das alterações orçamentais efectuadas ao Orçamento do Estado para 2004, resultantes da 
execução da Lei nº 55/2004, de 30 de Dezembro”. 

18Sendo € 1.443.060,33, € 19.551.827,08, € 5.786.690,99, € 91.048,31 e € 1.380.555,96 relativos, 
sucessivamente, aos anos de 2000 a 2004. Estes valores foram apurados pela RGFC, na sequência de 
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16. Acontece que, por ofícios do CEME, de Abril e Julho últimos, este Tribunal 

tinha sido informado de que o saldo da 3ª LPM, no valor de 45 M€ (utilizado 

para financiar as missões das FND, como referido nos citados Relatórios nºs 

01/05 e 08/05, aprovados pelo TC), cuja reposição deveria ter ocorrido no 

início de 2002, continuava, em 31.12.2004, por repor junto do Tesouro. 

Alegadamente, esse saldo continuava pendente de ressarcimento, pelo que o 

Exército não tinha podido proceder à respectiva reposição19.  

 

17. Ora, no âmbito das verificações ulteriores efectuadas junto dos serviços do 

Exército (cfr. pontos 2 e 15), foi recolhida evidência documental (incluindo 

comprovantes contabilísticos) e verbal pelos auditores do TC, mostrando que, 

em 31.12.2004, permaneciam por receber, somente, 28 M€ dos 45 M€ de 

saldo da 3.ª LPM pendentes de ressarcimento ao Exército. 

 

18. Questionados, repetidamente, os serviços responsáveis (CL - Comando da 

Logística e DSF – Direcção dos Serviços de Finanças) quanto à diferença de 

17 M€ e destino dado a tal montante, não foi indicada a existência de evidência 

documental que permitisse aos auditores estabelecer a pista de auditoria e 

verificar, em tempo útil, a aplicação conferida à referida verba, não reposta em 

31.12.2004, contrariamente ao que seria de esperar. 

 

19. No âmbito do contraditório o CEME informa que “O processo de regularização 

terminou apenas em meados de Abril de 2005 (…) tendo [afinal] ficado por 

regularizar o montante de 28 milhões de euros.”20, acrescentando que essa 

circunstância decorre de …“o Exército continuar a assumir despesas sem 

cobertura orçamental”… o que …”não tem possibilitado a reposição do saldo 

                                                                                                                                                       
ofícios por si enviados, em 3 e 14 de Outubro de 2005, para os Centros de Finanças do Exército, no sentido 
de corresponder ao solicitado pela equipa do TC, de se informar “(…) sobre o montante global, por anos e 
missões, de despesas pagas com as FND’s, e que se encontram até à presente data por regularizar nas 
UEO.” 

19Cfr. ofícios n.ºs 3047 e 5866 do CEME, respectivamente de 13.04.05 e 15.07.05. 
20 Refira-se que, segundo a Direcção-Geral do Orçamento, os créditos orçamentais atribuídos no âmbito da 

Lei nº 55/2004, de 30 de Dezembro, foram disponibilizados ao Exército ainda em Dezembro. 
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da 3ª LPM”. Dos 17 M€ não repostos, 13 M€ terão sido utilizados em 

“despesas suportadas ainda não regularizadas com as FND”, encontrando-se 

o remanescente na “tesouraria do Exército”.  

 
20. Tal procedimento confirma uma prática reiterada de, à revelia da lei, utilizar 

dotações orçamentais para finalidades diferentes das previstas. Desta feita, um 

montante destinado ao reembolso de despesas com as FND em anos 

anteriores – recebido com esse fim específico na sequência de uma alteração 

ao Orçamento do Estado de 2004 – foi, afinal, utilizado para suportar novas 

despesas sem cabimentação orçamental com as FND, em lugar de ter sido 

depositado no Tesouro.  

 
21. Em consequência das situações atrás referidas, a CGE relativa a 2004 

apresenta uma despesa de 85 M€ (Capítulo 04 – Exército, Divisão 05 – Forças 

Nacionais Destacadas) dos quais 31,5 M€ respeitam a despesas realizadas 

em 2004 e, o restante, ao acerto orçamental e contabilístico de despesas 

efectuadas, na realidade, em anos anteriores e cujos montantes não 

constituíam “Dívidas Transitadas de 2003”, como incorrectamente consta do 

Mapa 17, anexo à CGE. Cabe ainda sublinhar que, das disponibilidades 

recebidas pelo Exército, ao longo de 2004, a fim de proceder a investimentos 

da LPM (95 M€), só cerca de 1/3 (36 M€) terão sido utilizados para o fim a que 

se destinavam. O saldo de 59 M€ foi reposto no Tesouro, é certo, em Janeiro 

de 2005. Todavia, as despesas de 2004 foram sobrevalorizadas naquele 

montante, reiterando uma prática objecto de reparo em anteriores Pareceres 

deste Tribunal sobre as CGE, incluindo sobre o exercício de 200321. 

 

ENCARGOS COM A SAÚDE ASSUMIDOS E NÃO PAGOS EM 31/12/2004 
 

22. A DASP – Direcção de Apoio de Serviços de Pessoal dispõe de um sistema de 

registo e acompanhamento da facturação recebida e relativa a encargos com a 
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saúde. Em 01/01/2004, o montante da facturação pendente de conferência e 

de pagamento ascendia a 61 M€22, tendo diminuído para 47 M€23, em 

31/12/2004. Cabe sublinhar que, na medida em que alguma dessa despesa 

pode ser afastada pelo processo de conferência de facturas, prévio a qualquer 

pagamento, o respectivo montante não pode ser tomado como “dívida 

reconhecida”.  
 

23. Ora, a alteração ao Orçamento do Estado para 2004 (cfr. ponto 15) incluiu uma 

verba de 55 M€ afectos a encargos com saúde, dos quais 46 M€ se 

destinaram a regularizar encargos transitados de 200324 e, os restantes 9 M€, 

ao pagamento de encargos do próprio exercício de 2004, como se ilustra no 

quadro seguinte: 

 
                                                                                                                               Unid.: Mil Euros 

 
Orçamento 

 

 
 

Rubricas 
 Orçamento 

Inicial 
Alterações 

orçamentais
(1) 

Reforço  
Lei n.º 

55/2004 

 
TOTAL 

 
 

Execução 

01.03.01 - Encargos c/ saúde  
11.656 

 
+ 780 

 
9.196 

 
21.632 

 
21.630 

01.03.02 - Outros encargos c/ 
saúde 

 
30.172 

 
- 21.944 

 
- 

 
8.228 

 
8.217 

Sub total - 2004 41.828 - 21.164 9.196 29.860 29.847 
01.03.01A.09-Encargos c/ saúde 

anos anteriores 
 
- 

 
+ 10.224 

 
45.728 

 
55.952 

 
55.952 

01.03.02A.09-Outros encargos 
c/saúde anos 
anteriores 

 
- 

 
+ 6.136 

 
- 

 
6.136 

 
6.136 

Sub total – anos anteriores - 16.360 45.728 62.088 62.088 
Total 41.828 - 4.804 54.924 91.948 91.935 

Fonte: Mapa comparativo da DSF – RGFC para 2004. 
(1) Reforços e anulações. 
 
24. Com base nos montantes acima indicados, conclui-se que: 

 
- a facturação recebida em 2004, emitida pelos fornecedores e prestadores de 

serviços de saúde, atingiu cerca de 78 M€ (obviamente sujeito, este 

                                                                                                                                                       
21Cfr. Parecer sobre a CGE de 2003 – Relatório - Volume II –  alínea b) do ponto 3.1, Cap. III – Execução 

do Orçamento da Despesa (III.9 a III.11). 
22Cfr. ofício nº 40825, de 14/10/2005, do Subdirector da DASP – Comando do Pessoal do Exército.  
23Cfr. informação prestada pela DASP e ofício n.º 6777 do CEME, de 17.08.05. 
24Cfr. “Relação das alterações orçamentais efectuadas ao Orçamento do Estado para 2004, resultantes da 

execução da Lei nº 55/2004, de 30 de Dezembro”. 
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montante, a acertos em função de erros eventualmente detectados na acima 

aludida conferência de facturas); 

 
- tendo os pagamentos de facturas conferidas atingido 92 M€, em 2004 (ver 

quadro supra), entende-se que a pendência de facturas por conferir e 

regularizar tenha podido ser reduzida, no mesmo período, de cerca de 61 M€ 

para 47 M€; 

 
- o prazo médio de pagamento das facturas da saúde foi de cerca de 252 dias 

(365: [78:(61+47)/2]), o que não é apropriado25; 

 
- a previsão constante do Orçamento inicial para encargos de saúde (42 M€) 

foi totalmente desajustada, visto que os encargos correspondentes (cerca de 

78 M€) terão ascendido a quase o dobro. 

 
25. O CEME vem, em sede de contraditório, alegar que “o elevado prazo médio de 

pagamento das facturas da saúde a fornecedores resulta (…) da insuficiência 

das dotações orçamentais e (…) da não completa optimização dos processos 

informáticos, estando a ser desenvolvidos esforços no sentido de melhorar o 

aproveitamento desses meios.” 

 
26. A CGE relativa a 2004 apresenta uma despesa de 92 M€ com a saúde (62 M€ 

relativos a “Dívidas Transitadas de 2003” e os restantes 30 M€ relativos ao 

exercício). Como acima se mostra, a despesa anual foi, na verdade, de cerca 

de 78 M€, se se tiver em conta que os encargos pendentes de regularização, 

em 31.12.2004, atingiam já os 47 M€. A despesa inicialmente orçamentada 

(42 M€) não tinha, pois, aderência à realidade.  

                                                 
25Veja-se, a este propósito, o estabelecido pelo Governo pelo Decreto-Lei n.º 32/2003, de 17 de Fevereiro, 

em matéria de medidas de luta contra os atrasos de pagamentos nas transacções comerciais que aponta para 
o prazo de cerca de 30 dias. 
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CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
 

27. O Exército efectuou as despesas com as correspondentes FND sem dispor de 

dotações orçamentais, reiterando, em 2004, a prática ilegal da utilização de 

disponibilidades financeiras destinadas a outros fins, examinada pelo TC em 

anteriores Relatórios. Foram criados “créditos sobre terceiros” pelos montantes 

em causa, a serem reembolsados ao Exército por dotações orçamentais 

adicionais (pontos 7 e 8). 

 

28. Com novidade em relação aos exercícios anteriores, o MDN foi dotado, desde 

início, pelo Orçamento do Estado para 2004, de créditos no montante de 

24 M€ para ocorrer às despesas com as FND. O Exército recebeu 14,6 M€ 

reembolsados por organizações internacionais e foram-lhe feitas 

transferências, pelo MDN, no montante de 17,9 M€. As correspondentes 

dotações só vieram, porém, a ser concretizadas após a realização de 

despesas sem cabimentação que somaram 33,1 M€ (pontos 8 a 14).  

 

29. Por alteração orçamental ocorrida no final de 2004 foram atribuídos ao Exército 

53 M€ a título de reembolso de despesas com FND efectuadas em 2002 e 

2003. Por outro lado, constatou-se terem sido, ulteriormente, repostos no 

Tesouro, 59 M€ correspondentes ao saldo dos pagamentos não realizados a 

que visavam corresponder os duodécimos das dotações inscritas para 

investimentos no âmbito da LPM. Porém, à luz da documentação e da 

informação verbal disponibilizada aos auditores do Tribunal pelos serviços 

responsáveis, concluiu-se que não foram repostos no Tesouro 17 M€, como 

deveria ter ocorrido, com referência a 2004, correspondentes à diferença entre 

o saldo da 3.ª LPM, no montante de 45 M€, pendente de reposição desde o 

início de 2002, e o saldo documentado das despesas com as FND, pendentes 

de reembolso ao Exército (28 M€, como indicado pelos seus próprios serviços). 

Não obstante as repetidas diligências dos auditores do Tribunal, 

designadamente junto dos serviços responsáveis, estes não lograram explicar, 
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em tempo útil, o ocorrido e fornecer a pista que permitisse examinar e 

esclarecer cabalmente a situação detectada (pontos 15 a 18).  

 

30. No âmbito do contraditório, o TC foi informado de que os 17M€ - que deveriam 

ter sido repostos no Tesouro – foram, na sua maioria, utilizados, de novo, para 

ocorrer a despesas com as FND (pontos 19 e 20). 

 

31. Em matéria do impacto das observações supra sobre as contas do Exército e 

sobre a CGE relativas a 2004, refere-se que aquelas comportam 53 M€ 

relativos a despesas com as FND efectivamente realizadas em anos anteriores 

(e não se destinaram ao pagamento de “Dívidas Transitadas de 2003” como 

naquelas contas aparece indicado). O que ocorreu, foi o acerto contabilístico 

de despesas efectuadas em anos anteriores, na maior parte dos casos através 

da utilização de disponibilidades destinadas a investimentos no quadro da 

LPM. Por outro lado, oneram a despesa 59 M€ a título da LPM, os quais foram, 

afinal, repostos no Tesouro, por constituírem o saldo não utilizado dos 

montantes transferidos para o Exército ao longo de 2004 (ponto 21). 

Finalmente, a CGE relativa a 2004 apresenta uma despesa de 92 M€ com a 

saúde (62 M€ relativos a “Dívidas Transitadas de 2003” e, os restantes 30 M€, 

relativos ao exercício) quando a despesa efectiva terá sido de 78 M€, se 

tivermos em conta que os encargos pendentes de regularização em 

31.12.2004 atingiam, já, os 47 M€. A despesa inicialmente orçamentada 

(42 M€) não tinha, ademais, aderência à realidade (pontos 22 a 26). 

 

32.  Constatou-se a existência de um excessivamente alargado prazo médio de 

pagamento das facturas correspondentes a encargos com a saúde dos 

militares e suas famílias. Alegadamente, tal prazo decorre da insuficiência das 

dotações orçamentais e da não completa optimização dos processos 

informáticos em vigor (ponto 25). 

 

33. O Exército, através das instâncias responsáveis, deverá providenciar no 

sentido de serem transmitidas a este Tribunal, no prazo de 45 dias, os 
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memorandos referidos nos pontos 13 e 14 deste Relatório ou, sendo caso 

disso, justificar as razões jurídicas da sua não remessa. Além disso, deverão 

ser remetidos, no prazo de 90 dias, os justificativos da utilização conferida aos 

17 M€ referidos no ponto 18 e as iniciativas tomadas no sentido de ultrapassar 

as fragilidades que afectaram o sistema informático de processamento de 

facturas de fornecedores e prestadores de serviços de saúde. 

 

 

DESTINATÁRIOS E PUBLICIDADE 

 
34. Exemplares deste Relatório devem ser remetidos ao Presidente da República, 

ao Presidente da Assembleia da República, ao Ministro da Defesa Nacional, ao 

Ministro de Estado e das Finanças, ao Chefe do Estado-Maior General das 

Forças Armadas, ao Chefe do Estado-Maior do Exército, ao Comandante da 

Logística do Exército, ao Comandante do Pessoal do Exército e demais 

entidades notificadas no âmbito do contraditório. Exemplares deverão também 

ser remetidos aos Presidentes das Comissões Parlamentares de Orçamento e 

Finanças e de Defesa Nacional. 

 

35. Deverá proceder-se à notificação do Magistrado do Ministério Público, junto 

deste Tribunal, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 

98/97, de 26 de Agosto. 

 
36. Após cumprimento das diligências que antecedem, deverá proceder-se à 

divulgação do Relatório e seus anexos na Internet. 

 

EMOLUMENTOS 
 

37. São devidos emolumentos nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art.º 10.º do Regime 

Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 66/96, de 31 de Maio, no valor de 1.585,80 €. 
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FICHA TÉCNICA 

 
 

 
Coordenação e Supervisão 
 

Conceição Antunes   Auditora-Coordenadora 
Fernanda Martins   Auditora-Chefe 

 
Equipa Técnica 
 

 Hélder Travado   Téc. Verif. Sup. Principal 
Manuela Menezes    Téc. Verif. Sup. de 1ª cl. 
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